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SARAIVA & ASSOCIADO – I.O 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DE PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HERMESON BEZERRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, autônomo, 

inscrito no CPF sob o n° 016.156.004-00, residente e domiciliado na 

Rua Fernandes Vieira, nº 733, José Pinheiro, CEP 58407-490, Campina 

Grande, Paraíba, vem à presença de V. Exa., por seu advogado, com 

escritório profissional sito à Avenida Floriano Peixoto, nº 4510, 

Malvinas, CEP 58432-809, Campina Grande, Paraíba, propor a presente 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

Em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita 

no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu 

representante legal na Av. Treze de Maio, 74, 2º andar, Condomínio 

Edifício Darke, Centro - Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-902, expondo 

e requerendo ao final o seguinte: 

 

 

I. P R E L I M I N A R M E N T E 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter 

acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de 

assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, 

expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas 

processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de 

n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º 

caput. Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou 

a defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou 

por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de 

assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a 

igualdade de todos e o acesso a Justiça. 
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DA COMPETÊNCIA 

 

A parte demandante fez a escolha deste foro, tendo em vista o 

domicílio do autor e com base na Súmula 540 do STJ: 

 

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do 

autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu”. (grifos nossos) 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

Diante do novo artigo 319, inciso VII e artigo 334, §5º do CPC, 

vem à parte autora expor que não tem interesse em participar, neste 

primeiro momento, da audiência de conciliação e mediação antes da 

realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro 

DPVAT impõe a necessidade dela para quantificar o grau da lesão e, 

consequentemente, verificar se a parte autora tem algum valor a 

receber ou não. Após isso, é que a Seguradora ré será capaz de ofertar 

possível proposta ou o MM. Juiz julgar. 

 

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º do 

CPC, a parte autora não tem interesse na autocomposição nesta fase do 

processo. 

 

II. DOS FATOS 

 

No dia 16/07/2017, por volta das 032h20min, o autor envolveu-se 

em acidente de trânsito (queda de motocicleta), causando ao promovente 

grave lesão em membro superior direito (fratura na clavícula) e grave 

lesão em membro inferior direito (fratura da tíbia direita), que 

acabou resultando na incapacidade permanente destes membros, como se 

verá nas linhas abaixo, sendo o mesmo socorrido pelos BOMBEIROS para o 

HOSPITAL EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES, EM CAMPINA 

GRANDE, PB, fato este registrado pela autoridade policial como consta 

o Boletim de Ocorrência, em anexo. 

 

 

O requerente foi submetido às intervenções medicas, devido às 

graves lesões, cujo acidente compromete a funcionalidade completa do 

membro superior e inferior direito, dentre outras complicações 

físicas, sendo necessário tratamento medicamentoso, CONFORME 

PRONTUARIO MEDICO, em anexo. 

 

O Promovente deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT 

para INVALIDEZ (SINISTRO DE Nº 3180/061093). Entretanto, o valor do 

seguro de invalidez disponibilizado soma apenas R$ 8.775,00 (oito mil 

setecentos e setenta e cinco reais). 
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A indenização deve atingir ao teto do seguro, haja vista a 

invalidez permanente completa de um dos membros superiores e 

inferiores, tal valor corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devendo ser reduzido o valor já recebido, 

acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da data do 

evento danoso. 

 

III. DO DIREITO 

 

A Lei é clara quando determina o pagamento da indenização 

mediante a SIMPLES, ocorrência do acidente, no caso vertente, foram 

juntados todos os documentos previstos em Lei, onde comprova que as 

seqüelas do autor foram oriundas de acidente de trânsito. 

 

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu 

art. 5° preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 

Sendo assim, os documentos anexados, bem como a perícia a ser 

realizada judicialmente, suprem a prova necessária para demonstrar o 

nexo entre o acidente e as seqüelas daí decorrentes. Demonstrando 

assim, o direito do Promovente de receber a devida complementação do 

seguro obrigatório DPVAT. 

 

IV. DA JURISPRUDÊNCIA 

 

Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de 

membro enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do 

art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - 

ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO 

DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 

6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade permanente 

proveniente de acidente automobilístico, de qualquer natureza, 

é indenizável; desde que, haja a comprovação do sinistro e dele 

tenha originado as seqüelas no acidentado.2. O conceito 

preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, 

redação alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 

acidente automobilístico, quando se tratar de invalidez 
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permanente parcial incompleta a indenização proporcional de 50% 

(cinqüenta por cento) para as repercussões de natureza média, 

sobre o valor integral da indenização por morte ou invalidez 

permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6.19411.4823. A finalidade 

precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma 

indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes 

do acidentado, que no caso em tela, teve como conseqüência e em 

decorrência do sinistro, deformidade permanente no membro 

inferior direito.DPVAT4. Recurso provido em parte. Decisão 

Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-10.2009.8.17.0001, 

Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 

14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos 

nossos). 

 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja 

beneficiado por motivo de todas as seqüelas que sofreu, passando a 

receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a 

que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de 

um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as 

despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso de 

invalidez permanente, nunca sessarão. 

 

O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já 

citado art. 3° da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção 

da tabela. No entanto, tal diminuição só é procedente em casos de 

incapacidade permanente parcial, que como já demonstrado, não foi o 

que restou comprovado nos laudos médicos, não tendo o condão, portanto 

da ré diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem sim 

direito, o autor à aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei 

do seguro obrigatório (6194/74), ou seja, o Promovente faz jus a ser 

enquadrado diretamente na tabela. O valor que o autor recebeu não é 

suficiente para ampará-lo. Diante de tudo o que sofreu o autor e que 

vem sofrendo, pois este ainda sofre de dores e limitações, a gradação 

correta, ou seja, a gradação na forma como estabelece o I, §1º, art 3° 

da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso. 

 

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o 

autor tinha ou enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas 

necessidades, que nesse momento se faz tão necessária, que é para isso 

que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do autor. 

 

Portanto, o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como 

demonstrado acima, ou seja, faz juz a receber o valor total do seguro, 

haja vista a perda da função dos membros superior e inferior direito, 

tal valor corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devendo ser reduzido o valor já recebido, acrescentado de correção 

monetária e juros de mora a contar da data do evento danoso. 
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V. DOS PEDIDOS 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., o seguinte: 

 

1) Seja citada a ré na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a 
observação do não interesse na audiência de conciliação e 

mediação, bem como com as suas devidas observações e 

consequências no endereço indicado nesta peça vestibular, nas 

pessoas de seus representantes legais; 

 

2) Condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro obrigatório 
DPVAT, visto que o Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado 

na forma prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro 

DPVAT, devendo ser reduzido o valor já recebido, acrescentado de 

correção monetária e juros de mora a contar do evento danoso;  

 

3) Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso 
VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 

hipossuficiente desta relação. 

 

4) Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que a parte autora não pode arcar com as 

custas e demais despesas processuais.Protesta e requer provar o 

alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 

5) Determine-se a Seguradora promovida que junte aos autos toda a 
documentação acostada ao pedido na via administrativa, inclusive 

a certidão de ocorrência policial e o Prontuário Médico; 

 

6) Em especial e indispensável, requer que seja realizada a PROVA 
PERICIAL, para averiguar o grau das lesões da parte autora, 

através de perícia traumatológica, tendo os seguintes quesitos 

para serem respondidos pelo perito: 

 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do 

acidente mencionado na Petição Inicial? 

 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na 
inicial? 

 

c) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária 
ou permanente e o percentual)? 

 

d) Resultou debilidade permanente de membro? Resultou deformidade 
permanente? 
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7) Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 
20%. 

 

8) Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante 
acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e 

vinte e cinco reais). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campina Grande, PB, em 10/05/18 

 

 

_______________________________. 

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA 

OAB/PB 16.928 
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4/41311-2RUA FERNANDES VIEIRA 733 

EDJANE SILVA SANTOS SOARES

 

Nº 000.918.416

(YiNeB{B{B{LiSdBvQtA|B{B{Jd[bSdJjQ{XbB{BvQvSg)16/05/2018 R$ 31,24 41311-2018- 05-1

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campi na Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

EDJANE SILVA SANTOS SOARES
Roteiro: 03-401-220-9100

83680000000-9 31240147000-9 00413112018-2 05100401019-8

CAMPINA GRANDE

MAI/2018 09/05/2018 16/05/2018 R$ 31,24
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Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 2018

Carta n°: 12441514

A/C: HERMESON BEZERRA SOUZA

Nº Sinistro: 3180061093
Vitima: HERMESON BEZERRA SOUZA
Data do Acidente: 16/07/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: HERMESON BEZERRA SOUZA
Valor: R$ 8.775,00
Banco: 104
Agência: 000000737
Conta: 000000094408-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 8.775,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%

Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807996-92.2018.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

1.1. Compulsando os autos, verifica-se que apesar da presente ação ter sido instruída com documento de procuração
e declaração de pobreza (Id 14308995 e 14309063), este não preenche os requisitos legais, uma vez que consta de
espaços em branco não preenchidos com os dados do promovente.

1.2. Desta feita,  o promovente para  no prazo de 15 (quinze) dias, colacionando aosintime-se emendar a inicial,
autos procuração judicial e declaração de pobreza válidas, especificando devidamente o nome e a qualificação do
promovente, sob pena de indeferimento da inicial.

Campina Grande/PB, 29 de maio de 2018.

Leonardo Sousa de Paiva Oliveira

Juiz de Direito
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Intime-se o promovente para ciência e cumprimento do despacho de ID 14532977.
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EX ELE ISSI OC NT M      S ORENH DOU ORT JUIZ DE DI EI O A 4ª VAR T D RA UNICA DA O AC M
  ARC DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA

 
 
 
PROCESSO: 0807996-92.2018.8.15.0001
AUTOR: HERMESON BEZERRA SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 
 
 
 

HERMESON BEZERRA SOUZA, já devidamente qualificado nos autos da Ação em epígrafe,
por intermédio do seu bastante procurador que está subscreve a presença de Vossa Excelência, expor e em
seguida requer:

 
MM. Julgador, a parte autora visando à celeridade processual, gostaria que fosse acostado nos

autos uma cópia do “CD do Trauma”, no qual consta o prontuário medido de atendimento hospitalar da
data do acidente de transito (16/07/2017).   

 

Desta feita, vem mui respeitosamente, perante a este douto juízo,  a JUNTADA DOrequerer
PRONTUÁRIO MÉDICO. Sendo desta, feito a mais lidima justiça.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Campina Grande, PB, em 17/05/18.

 

 

 

Bel. EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

OAB/PB nº 16.928
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

 

Processo sob o n.º 0807996-92.2018.8.15.0001.

HERMESON BEZERRA SOUZA, já devidamente qualificado nos Autos do processo em epígrafe, Ação de Cobrança, que move em face da
Seguradora Líder dos Consorcios S/A, por seu advogado que abaixo subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
requerer a juntada do presente instrumento de PROCURAÇÃO e DECLARAÇÃO DE POBREZA, devidamente preenchidos, procedendo-se
nos autos as devidas anotações.

Termos em que,

Pede deferimento.

Campina Grande, PB, em 02/07/2018

Emmanuel Saraiva Ferreira

Advogado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4a. VARA CÍVEL

Processo n. 0807996-92.2018.8.15.0001

Vistos etc.

Trata-se de , aduzindo o autor que recebeu pagamento em sedepedido de complementação de pagamento de Seguro DPVAT
administrativa, porém, entende que o mesmo foi realizado em valor inferior ao devido.

 Inicialmente, considerando a declaração acostada aos autos e demais documentos apresentados, defiro o pedido de gratuidade
judiciária.

À serventia judicial determino que adote as seguintes providências:

1. Designe-se  com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado os promovidos com peloaudiência de conciliação
menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do art. 334 do CPC.

2. Intime-se a parte autora na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º do CPC).

3. Cite-se e intime-se o promovido, advertindo-lhe que terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar contestação, a contar
da realização da audiência e que a ausência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição
inicial.

4. Deverão as partes serem advertidas a comparecerem à audiência acompanhadas de advogados, consignando-se que o
comparecimento é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante com poderes específicos para transigir), de forma
que a ausência injustificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sujeita a multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

5. Eventualmente frustrada a conciliação e uma vez decorrido o prazo de defesa, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras
provas ou se deseja o julgamento antecipado da lide; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com
a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Após, intimem-se as partes para
informarem se tem interesse em transacionar ou, em caso negativo, especificarem as provas que pretendem produzir,
fundamentadamente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito, nos termos do
art. 355, I do CPC.

Cumpra-se.

Campina Grande, 23 de novembro de 2018.
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Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0807996-92.2018.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: HERMESON BEZERRA SOUZA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que fica designado o dia 18 de fevereiro, às 14:20h para audiência de conciliação a ser realizada na

sala 02 do CEJUSC, localizado no 1º andar do Fórum Afonso Campos.

Campina Grande, 28 de novembro de 2018
PRISCILA CAPELA CABRAL PINHEIRO DA SILVA
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O MM. Juiz de Direito da vara supra manda intimar a parte autora na pessoa do seu advogado (art. 334,
§3º do CPC). para audiência de conciliação designada para o dia 18 de fevereiro às 14:20h na Sala 02  do
CEJUSC, localizada no 1º andar do Fórum Afonso Campos.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a
ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (art.
334, §8º do CPC). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, §10º do CPC).
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0807996-92.2018.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: HERMESON BEZERRA SOUZA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

 CITO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço:Av.Treze de Maio, 74,2º andar, Condomínio Edifício Darke, Centro - Rio de Janeiro – RJ, CEP:
20031-902

, para audiência de conciliação designada para o dia 18 de fevereiro às 14:20h, na Sala 02  do CEJUSC,
localizada no 1º andar do Fórum Afonso Campos.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a
ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (art.
334, §8º do CPC). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, §10º do CPC).

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias, terá início a partir da
audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (art. 335, I do CPC).

ADVERTÊNCIA: Se a parte promovida não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).

 

Campina Grande-PB, 28 de novembro de 2018.
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PRISCILA CAPELA CABRAL PINHEIRO DA SILVA
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que a correspondência foi devolvida nesta data e anexado ao Autos.

 

18 de janeiro de 2019

PRISCILA CAPELA CABRAL PINHEIRO DA SILVA
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TERMO EM ANEXO
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0807996-92.2018.8.15.0001

Vistos, etc.

1. Trata-se de  na qual houve designação de audiência inicial de conciliação para o diaAção de Cobrança de Seguro DPVAT

18/02/2018, não tendo comparecido nenhuma das partes (Id 19476231). Verifica-se que o promovido não foi citado, haja vista a
devolução da correspondência de Id 18707302.

2. O novo CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT, por
exemplo, é necessário realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.

3. Assim, a conciliação prévia prevista no novo CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder
Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual postergo sua
designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

4. Destarte,  para, no prazo de 10 (dez) dias, , haja vista aintime-se a parte autora fornecer novo endereço da promovida
devolução da correspondência de Id 1807302.

5. Após,  fornecido, para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.cite-se no novo endereço

6. , dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias,  a contestação.Contestada a ação impugnar

7. Contestada e impugnada a ação,  para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, queintimem-se as partes
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

8. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Campina Grande, 9 de maio de 2019 

 

Juíza de Direito
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 para, no prazo de 10 (dez) dias, , haja vista a devolução daIntime-se a parte autora fornecer novo endereço da promovida
correspondência de Id 1807302.
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CAMPINA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 Emmanuel Saraiva Ferreira           

Wamberto Balbino Sales

Rua Floriano Peixoto nº 4519

Malvinas-Campina Grande-PB

Tel. (84) 99991-1313

_______________________________________________________________

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª.VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo: 0807996.92.2018.815.0001

Parte Autora: HERMERSON BEZERRA SOUZA

Promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

Douto Julgador,

 

 HERMERSON BEZERRA SOUZA, já devidamente qualificado nos autos supra,      
por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., em
atendimento ao despacho proferido nos autos, expor e ao final Requerer o Seguintes:  

Segue o novo endereço para intimação da promovida:SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/ inscrita no CNPJ de n. 09.248.608/0001-04, com
endereço situado na Avenida Treze de Maio nº 23, 2º andar, Ed. Darke Rio de Janeiro – RJ, CEP: 
20.031-902, o qual deverá ser acostado aos autos em tela, para que seja assim dada continuidade
no processo.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande  - Paraíba, aos 26de Agosto de 2019. 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira 

OAB/PB  16.928 

Num. 23822005 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 26/08/2019 11:49:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082611495715800000023080340
Número do documento: 19082611495715800000023080340



 

Num. 23822005 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 26/08/2019 11:49:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082611495715800000023080340
Número do documento: 19082611495715800000023080340


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 14308959 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14308989 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14308995 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14309063 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14309066 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14309069 | 16/05/2018 14:33
	Documento de Comprovação | NUM: 14309083 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14309094 | 16/05/2018 14:33
	Outros Documentos | NUM: 14309101 | 16/05/2018 14:33
	Despacho | NUM: 14532977 | 29/05/2018 14:28
	Expediente | NUM: 14786759 | 12/06/2018 18:06
	Outros Documentos | NUM: 14334217 | 17/05/2018 13:05
	Outros Documentos | NUM: 14334251 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334256 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334269 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334283 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334291 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334300 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334311 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334320 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334322 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334326 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334332 | 17/05/2018 13:14
	Outros Documentos | NUM: 14334341 | 17/05/2018 13:14
	Procuração | NUM: 15115301 | 02/07/2018 18:05
	Procuração | NUM: 15115430 | 02/07/2018 18:15
	Outros Documentos | NUM: 15115434 | 02/07/2018 18:15
	Despacho | NUM: 17681190 | 08/11/2018 17:57
	Certidão | NUM: 18043536 | 28/11/2018 17:11
	Expediente | NUM: 18044444 | 28/11/2018 17:34
	Carta | NUM: 18044446 | 28/11/2018 17:30
	Aviso de Recebimento | NUM: 18707301 | 18/01/2019 11:17
	Aviso de Recebimento | NUM: 18707302 | 18/01/2019 11:19
	Termo de Audiência | NUM: 19476226 | 26/02/2019 13:28
	Termo de Audiência | NUM: 19476231 | 26/02/2019 13:28
	Despacho | NUM: 21066115 | 09/05/2019 18:39
	Expediente | NUM: 23787994 | 23/08/2019 12:41
	Petição | NUM: 23822005 | 26/08/2019 11:48

